0 Encontro de Atividades Cientificas

B3 a 07 dé novémhio e 2025 Ewanta Dmling

Ciclos de Violéncia Doméstica e Género: Desafios Juridicos e Ressocializagéao
Autor(res)

Andressa Germann Avila
Daniel Germann Avila
Rhaylan Henrique Francisco De Souza

Categoria do Trabalho

Iniciagdo Cientifica

Instituicdo

PUC - PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA
Introducéo

A violéncia doméstica constitui fenémeno social complexo, caracterizado por ciclos repetitivos de agressao,
tensionamento e reconciliacdo, afetando especialmente mulheres em contextos de desigualdade de género (Silva
& Pereira, 2022; Oliveira, 2021). Estudos demonstram que o reconhecimento desses ciclos é essencial para a
prevencdo de reincidéncia e para a construcado de politicas publicas eficazes (UN Women, 2021). O direito penal
brasileiro, consolidado na Lei Maria da Penha (Lei n°® 11.340/2006), prevé medidas protetivas, aplicacdo de
medidas restritivas ao agressor e responsabilizacdo penal, mas enfrenta desafios na implementacéo prética,
monitoramento e ressocializagédo dos infratores. A Teoria da Responsabilidade Penal e a Teoria Criminoldgica do
Ciclo da Violéncia fundamentam a andlise de medidas preventivas, acompanhamento psicolégico e programas de
reeducacéo.

Objetivo

Analisar os ciclos de violéncia doméstica de género no contexto penal brasileiro, avaliando medidas legais,
politicas de ressocializacdo, programas de acompanhamento psicolégico e estratégias preventivas, visando
reducdo da reincidéncia e protegao das vitimas.

Material e Métodos

A pesquisa adota abordagem qualitativa, exploratéria e documental. Foram analisados processos judiciais,
decisdes do Tribunal de Justica e jurisprudéncia relacionada a Lei Maria da Penha entre 2018 e 2025. Revisado
bibliografica incluiu literatura cientifica sobre violéncia doméstica, ciclos de agresséo, responsabilidade penal e
ressocializagdo. A andlise de contetdo permitiu identificar padr8es de reincidéncia, eficacia de medidas protetivas,
lacunas na aplicacdo da lei e estratégias de ressocializa¢ado, correlacionando dados com teorias criminais
contemporaneas.

Resultados e Discussao

Os resultados indicam que a reincidéncia € comum em contextos de violéncia doméstica, frequentemente
associada a fragilidade de medidas protetivas e auséncia de acompanhamento psicoldgico continuo. Programas
de ressocializagdo, como terapia cognitivo-comportamental e monitoramento eletrénico, apresentam resultados
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positivos na reducao de reincidéncia (Silva, 2022; UN Women, 2021). A discusséo evidencia desafios técnicos na
cadeia de custddia de provas, fragilidade na documentacdo de agressfes e necessidade de treinamento
especializado de operadores do direito. A Teoria da Responsabilidade Penal reforca que medidas punitivas
isoladas sdo insuficientes; é necessaria integragdo entre punicdo, prevencao e reabilitacdo, garantindo seguranca
juridica e protecédo integral das vitimas.

Conclusao

A pesquisa conclui que os ciclos de violéncia doméstica exigem abordagem penal integrada, combinando medidas
protetivas, ressocializacdo do agressor e acompanhamento psicolégico continuo. Recomenda-se aprimoramento
da cadeia de custodia, capacitacao de operadores do direito, integracédo entre 6rgdos de protecdo e politicas
publicas efetivas. A atuacéo coordenada fortalece a prevencéo de reincidéncia e garante protecéo legal e social as
vitimas.
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